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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 

regimental, a contratação de psicólogo para atuar nas Escolas Públicas Municipais. 

 

Justificativa: 

 

É na esfera da Psicologia que se pode trabalhar diversos aspectos 

emocionais, cognitivos e sociais que intervêm no cotidiano escolar, de forma a atuar 

preventiva e resolutivamente em problemas relacionados a dificuldades de socialização e 

aprendizagem. Assim como em conflitos interpessoais entre alunos e entre esses e o corpo 

funcional, além de casos relacionados ao bullying". 

 

 

 

 


